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Apoio

Esta publicação é uma parceria entre a Coalizão Brasil e o projeto SAFE, 
cofinanciado pela União Europeia (UE), pelo Ministério Federal da Cooperação 
Econômica e do Desenvolvimento da Alemanha (BMZ) e pelo Ministério das 
Relações Exteriores dos Países Baixos (NL MFA) . O SAFE faz parte do Fundo 
para a Promoção da Inovação na Agricultura (i4Ag). No Brasil, é implementado 
pela Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH em 
parceria com o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). O seu conteúdo é 
de responsabilidade exclusiva da Coalizão Brasil e não reflete necessariamente 
as opiniões do Mapa, da UE, do BMZ e do NL MFA.
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AVANÇANDO COM A RASTREABILIDADE SOCIOAMBIENTALCOALIZÃO BRASIL CLIMA, FLORESTAS E AGRICULTURA

O primeiro posicionamento da Coalizão Brasil Clima, Florestas e Agricultura  
sobre a inclusão do Cadastro Ambiental Rural (CAR) na Guia de Trânsito Animal 
(GTA) como estratégia para promover a rastreabilidade socioambiental foi apresen-
tado em 2022, com a publicação do documento “A rastreabilidade da cadeia da carne 

bovina no Brasil: desafios e oportunidades.” Nesse estudo, elaborado a partir de aná-
lises e entrevistas com membros da Coalizão, a organização destacou a vinculação 
entre CAR e GTA como um caminho promissor para fortalecer o monitoramento 
socioambiental e o combate ao desmatamento.

Após essa publicação, a Coalizão Brasil continuou aprofundando o debate por 
meio da Força-Tarefa de Rastreabilidade e Transparência, que tem atuado como 
um espaço multissetorial de construção de políticas públicas e soluções técnicas, 
reunindo representantes do setor privado, organizações da sociedade civil e aca-
demia.

Em 2024, em parceria com a Mesa Brasileira da Pecuária Sustentável (MBPS), 
a Coalizão Brasil liderou a construção de uma proposta de Política Nacional de Ras-
treabilidade Individual Obrigatória1. Embora esse modelo seja reconhecido como o 
ideal para garantir plena transparência e responsabilização ao longo da cadeia, sua 
implementação em escala nacional demandará tempo e esforços progressivos de 
amadurecimento institucional. 

Nesse contexto, a proposta construída em parceria com a MBPS destacou 
também a importância de avançar, em paralelo, com soluções viáveis de rastreabi-
lidade em lote, baseadas no cruzamento do CAR com a GTA. A combinação desses 
dois instrumentos foi apontada como alternativa imediata, transitória e de curto 
prazo para monitorar, com maior efetividade, os ciclos produtivos da cadeia da pe-
cuária (cria, recria e engorda), desde que assegurado o respeito à Lei Geral de Pro-
teção de Dados (LGPD).

1 Política Nacional de Rastreabilidade Individual Obrigatória.
Disponível em: https://coalizaobr.com.br/wp-content/uploads/2024/04/240319_
Proposta-de-Politica-Publica-de-Rastreabilidade.pdf 

O presente estudo dá continuidade a essa trajetória da Coalizão em defesa 
de uma agropecuária livre de desmatamento. Enquanto os documentos anteriores, 
incluindo proposta elaborada pela Agroicone a pedido da Abiec e a apresentada 
pela Coalizão ainda em 2023, ofereceram uma visão nacional e global da integração 
CAR–GTA, esta publicação concentra-se no nível subnacional, investigando as es-
tratégias estaduais que podem favorecer essa integração. Na primeira parte, apre-
senta-se uma radiografia dos instrumentos normativos relacionados ao CAR e à 
GTA. Em seguida, são analisadas as práticas já adotadas nos estados, avaliadas por 
especialistas membros da Coalizão, com o objetivo de construir um benchmarking 
que sirva de referência para orientar o avanço do tema. O documento se encerra 
com duas frentes de recomendação:

 (i) recomendações estratégicas para o avanço da integração CAR–GTA no âm-
bito federal;

 (ii) recomendações estratégicas para o avanço da integração CAR–GTA no âm-
bito estadual.

Mais do que mapear normas e práticas, este estudo busca oferecer um ro-
teiro estratégico para apoiar a rastreabilidade pecuária no Brasil. Ao fornecer um 
diagnóstico da integração do CAR na GTA como instrumento e recomendações di-
recionadas, ele pretende subsidiar governos federais e estaduais na formulação de 
políticas e ações capazes de fortalecer a rastreabilidade socioambiental, ampliar a 
transparência e garantir que a produção pecuária brasileira seja competitiva, sus-
tentável e livre de desmatamento.

Apresentação
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AVANÇANDO COM A RASTREABILIDADE SOCIOAMBIENTALCOALIZÃO BRASIL CLIMA, FLORESTAS E AGRICULTURA

A rastreabilidade bovina desempenha um papel fundamen-
tal na segurança sanitária, no controle administrativo das pro-
priedades e na gestão ambiental, especialmente no combate ao 
desmatamento. No Brasil, a Guia de Trânsito Animal (GTA) é um 
documento essencial para o controle sanitário da movimentação 
de animais, assegurando que os deslocamentos sejam realiza-
dos de forma segura e regulamentada. No entanto, a ausência 
de mecanismos integrados que permitam a rastreabilidade por 
lote compromete a eficácia das medidas de controle sanitário 
e ambiental. Nesse contexto, a inclusão do Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) na GTA surge como uma estratégia eficaz para ga-
rantir a transparência sobre a origem dos animais, fortalecer a 
fiscalização das movimentações pecuárias e agilizar as ações em 
situações de emergência sanitária.

Atualmente, a Guia de Trânsito Animal, instituída no âmbito 
da Lei nº 8.171/1991 e regulamentada pela Instrução Normati-
va nº 9/2021 do Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa), é 
o instrumento oficial e obrigatório para registrar o trânsito de 
animais em todo o território nacional, sendo administrada pelos 
Órgãos Estaduais de Defesa Agropecuária. Já o Cadastro Ambien-
tal Rural, instituído pela Lei nº 12.651/2012, é o registro autode-
claratório e georreferenciado de imóveis rurais, que permite a 
análise da conformidade ambiental das propriedades. Embora 
ambos os instrumentos desempenhem papéis estratégicos — o 
primeiro na gestão sanitária e logística da pecuária, e o segundo 
no monitoramento e na regularização ambiental —, eles funcio-
nam de forma independente, com pouca interoperabilidade di-
reta. Essa falta de integração limita a possibilidade de rastrear a 
trajetória dos animais ao longo dos diferentes ciclos produtivos 
e de associar, de maneira ágil e confiável, os deslocamentos do 
gado às áreas de origem.

O objetivo deste estudo é evidenciar a importância da ano-
tação do CAR de origem e dos anteriores que podem compor o 
lote, no momento da emissão da GTA, com foco na rastreabilida-
de bovina por lote, na mitigação do risco sanitário e no controle 
do desmatamento. A inclusão dos CAR associados na emissão da 
GTA pode contribuir significativamente para ampliar a transpa-
rência, fortalecer o monitoramento socioambiental e aumentar 
a eficiência das ações de fiscalização.

• Caracterizar a importância da anotação do CAR no momento 
da emissão da GTA, com foco na rastreabilidade bovina por lote, 
na mitigação do risco sanitário e no controle do desmatamento 
indireto.

• Analisar o status da relação entre o CAR e a GTA em estados 
selecionados, a partir da perspectiva normativa e operacional, 
considerando decretos, instruções normativas, programas, 
campanhas e outras iniciativas.

• Identificar pontos de convergência entre os membros da 
Coalizão sobre as boas práticas para rastreabilidade através do 
CAR e GTA nos estados.

• Apresentar boas práticas estaduais, os avanços significativos, 
de forma a inspirar e orientar outros estados interessados em 
implementar medidas semelhantes.

• Identificar lacunas na integração entre CAR e GTA nos estados, 
tanto do ponto de vista dos instrumentos normativos quanto do 
ponto de vista operacional.

• Propor recomendações direcionadas aos estados, com 
base nas experiências observadas, para apoiar a adoção e o 
aperfeiçoamento de políticas de integração entre CAR e GTA.

• Subsidiar a tomada de decisão do Ministério da Agricultura 
e Pecuária, oferecendo elementos técnicos e exemplos concretos 
que possam embasar ações e programas nacionais de apoio à 
integração.

da Avaliação do Panorama do CAR e GTA  
realizado pela Coalizão Brasil

objetivos
in
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AVANÇANDO COM A RASTREABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Para alcançar esse objetivo, o estudo analisa o status da integração entre GTA 
e CAR em estados selecionados, indicados pelos membros da Coalizão Brasil, a par-
tir de uma perspectiva normativa e institucional. A análise busca identificar decre-
tos, instruções normativas, programas, campanhas e outras iniciativas que promo-
vam a articulação entre os dois instrumentos, com foco na rastreabilidade e no 
monitoramento socioambiental. A intenção é oferecer um panorama comparativo 
que sirva de subsídio técnico para o aprimoramento de políticas públicas voltadas à 
sustentabilidade da pecuária.

A metodologia adotada neste estudo combinou análise documental e valida-
ção participativa. 

Análise de políticas públicas, instrumentos normativos, 
programas governamentais  e iniciativas privadas vigentes

A etapa inicial consistiu na análise de políticas públicas, instrumentos norma-
tivos, programas governamentais e privados vigentes em estados brasileiros se-
lecionados como prioritários por membros da Força-Tarefa Rastreabilidade 
e Transparência da Coalizão Brasil Clima, Florestas e Agricultura.

A seleção dos estados considerou critérios como:

• Protagonismo na produção pecuária,

• Presença de marcos regulatórios voltados à rastreabilidade 
socioambiental, e

• Existência de experiências inovadoras em regularização ambiental e 
integração de sistemas públicos.

A FT sugeriu oito estados para a investigação de boas práticas: Goiás, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Rondônia, São Paulo e Tocantins.

Estados identificados como prioritários pela FT

1. Eixo Político (INs, decretos): Pará

2. Eixo Operacional (sistema, interoperabilidade): São Paulo, Goiás e Minas 
Gerais

3. Estados mais propensos | Ambiente para construção: Mato Grosso do Sul, 
Tocantins, Rondônia

4. Eixo Governança (acordos entre secretaria de meio ambiente e agro, GTs, 
sociedade civil): Goiás e Pará

5. Eixo Incentivos (liberação de créditos associados): Mato Grosso

6. Relevância: Mato Grosso, Tocantins e Rondônia

Metodologia
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AVANÇANDO COM A RASTREABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Rodadas de validação participativa junto aos membros da FT 
Rastreabilidade e Transparência

Além da análise documental, o estudo contou com rodadas de validação 
participativa junto aos membros da FT Rastreabilidade e Transparência. A versão 
preliminar da sistematização foi apresentada e debatida em reunião do grupo, e um 
questionário estruturado com escala Likert foi aplicado com os membros da FT para 
aferir o grau de concordância com as boas práticas destacadas em cada estado, 
especialmente quanto ao seu potencial de efetividade como políticas públicas 
promotoras da rastreabilidade.

Essa abordagem qualitativa e participativa tem por objetivo garantir que o 
estudo reflita não apenas um levantamento técnico, mas também as percepções 
estratégicas de atores-chave envolvidos na formulação e incidência sobre políticas 
públicas de rastreabilidade no Brasil.

A Coalizão Brasil Clima, Florestas e Agricultura reúne mais de 430 
membros de diferentes setores — incluindo grandes representantes 
das cadeias da carne, soja e agricultura, organizações da sociedade 
civil, bancos, academia e centros de pesquisa. Essa diversidade torna a 
Coalizão um espaço legítimo de construção de propostas convergentes 
e equilibradas.

Consultar sua rede permite que recomendações reflitam entendimentos 
amplamente compartilhados entre setores estratégicos, reunindo 
desde especialistas com visão técnico-científica até atores que atuam 
diretamente nas cadeias produtivas da agricultura brasileira. Isso 
confere maior robustez às propostas, alinhando conhecimento, prática e 
viabilidade política, e oferecendo ao poder público subsídios qualificados 
para decisões mais eficazes e implementáveis.

Saiba mais sobre quem integra a rede da Coalizão acessando: 
www.coalizaobr.com.br

Por que consultar os membros da Coalizão Brasil é

importante?

Embora o estudo tenha se baseado em 
fontes oficiais e reconhecidas, é importante 
destacar algumas limitações. A existência 
de normativas e programas estaduais 
não implica, necessariamente, sua plena 
implementação ou efetividade prática. Além 
disso, o levantamento não se propõe a avaliar 
o desempenho operacional dos sistemas em 
campo, tampouco a mensurar seu impacto 
direto sobre o controle do desmatamento. A 
ausência de dados públicos uniformizados e 
atualizados sobre a interoperabilidade entre 
sistemas também limita análises comparativas 
mais robustas. Por fim, este estudo é uma 
fotografia de um momento específico, estando 
sujeito a atualizações conforme novos marcos 
legais e políticas forem instituídas.
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AVANÇANDO COM A RASTREABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Radiografia da Governança, 
Instrumentos Normativos e Políticas 

Públicas sobre a integração CAR e 
GTA nos Estados Selecionados

parte 1

O primeiro passo para avançar na integração entre CAR e GTA foi a realização 
de uma “radiografia” dos oito estados selecionados pela FT Rastreabilidade e 
Transparência da Coalizão. Nesse diagnóstico, partiu-se do princípio de que ações 
isoladas não geram resultados milagrosos, mas sim o conjunto articulado de 
medidas. A radiografia apresenta, de forma comparativa, a estrutura de governança, 
os instrumentos normativos e as políticas públicas estaduais que regulamentam 
o Cadastro Ambiental Rural e a Guia de Trânsito Animal , listando os principais 
decretos, portarias e demais atos legais que os estados instituem e operacionalizam.

Durante esse mapeamento, ficou evidente que o avanço normativo nem sem-
pre se reflete em sistemas operacionais eficazes, e que alguns estados, mesmo sem 
forte respaldo político, possuem plataformas consolidadas de consulta ao CAR para 
emissão da GTA. Com base nessa constatação, os progressos foram classificados 
em quatro eixos:

• Eixo Político: existência de instrumentos normativos estaduais 
(decretos, instruções normativas etc.) que tratem explicitamente da 
integração CAR–GTA ou definam bases para essa articulação.

• Eixo Operacional: presença de sistemas eletrônicos estaduais que já 
efetuem consultas e cruzamentos de dados do CAR e da GTA (ou que 
inclua a GTA às coordenadas geográficas e outros campos que facilitem 
futura interoperabilidade).

• Eixo de Governança: acordos de cooperação técnica entre órgãos 
estaduais responsáveis pelos cadastros e tráfego animal com órgãos 
ambientais, atuação de grupos de trabalho e diálogo com sociedade civil 
por parte ações do governo do estado ou federal.

• Eixo de Incentivos: programas, linhas de crédito ou obrigatoriedades 
estaduais que condicionem benefícios (financeiros ou regulatórios) à 
validação, ao status ativo do CAR e à emissão da GTA integrada.



Estado CAR GTA Interface CAR+GTA Incentivos e Créditos

GO

Decreto nº 7.830/2012: regulamenta 
o CAR e o Programa de Regularização 
Ambiental (PRA-GO), com 
georreferenciamento obrigatório das 
propriedades

Lei Estadual nº 21.231/2023 + Declaração 
Ambiental do Imóvel (DAI) + plataforma 
automatizada da SEMAD

Regulamentações da DDA da 
AGRODEFESA/SEAGRO definem a emissão 
de diagramas zoossanitários;

GTA emitida com base em normas 
estaduais de defesa sanitária (DDA/
SEAGRO); porém, atualmente sem 
exigência explícita de CAR ativo

Governança: Há articulação 
institucional entre SEMAD e 
AGRODEFESA com intuito de 
compartilhamento de bases de dados, 
mas sem menção ao GTA

Prioridade no crédito e licenciamento 
para propriedades com CAR ativo 
(IBAMA, SEMAD, frigoríficos);

Cooperação com setor privado (ex 
JBS) via “Pecuária Transparente” e 
cooperação com Escritório Verde/GO

MG
Decreto 46.391/2019 – institui o Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural de MG 
(SIGEF-MG); gestão pelo IEF

Portaria IMA 980/2018 – estabelece 
requisitos e sistema de emissão eletrônica 
de GTA pelo IMA-MG

Operacional: e-GTA do IMA consulta 
status do CAR (ativo/inativo) via SIGEF-
MG

Programa Selo Verde

MT
Decreto 4.070/2015 – institui o CAR-MT 
e a plataforma SEMA-MT; inscrições 
gerenciadas pela IDMAT

Lei Estadual nº 10.486/2016 + Decreto 
nº 1.260/2017: estabelecem a defesa 
sanitária animal e regulamentam emissão 
de GTA sob o INDEA-MT (Instituto de 
Defesa Agropecuária de MT).

Fiscalizações do INDEA reforçam 
a obrigatoriedade da GTA para 
deslocamento de rebanhos

Governança: Projetos privados e 
públicos (SISBOV, TAC) cruzam CARs e 
GTAs para certificação bovina

Adoção crescente de certificações 
(SISBOV);

Ferramentas estaduais de simulação 
– e futuros sistemas de PSA/testes de 
carbono entregam sinais de mercado ao 
produtor

MS

Decreto 14.584/2014 – institui o 
SICAR-MS na SEMA-MS; regulamento 
complementar em Portaria SEMA 
41/2017

Portaria AGRAER 12/2015 – operacionaliza 
GTA eletrônico; normas de trânsito animal 
definidas pela AGRAER

Operacional: Consulta automática 
do CAR (via SICAR-MS) no módulo de 
emissão de GTA

Crédito subvencionado do Governo do 
Estado (Prodeagro) condicionado ao 
CAR ativo; Pronaf Custeio

SP

Decreto 59.261/2013 (SICAR-SP) – SEMA
Decreto 61.792/2016 (PRA-SP) – SAA/
SIMA

Decreto 64.842/2020 (PRA) – SAA/SIMA
Portaria CATI 2024 – CATI/SIMA/SAA
LEI N° 17.834, DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2023 - Institui o Endereçamento Rural 
Digital (ERD)

Resolução SAA 78/2021 – SAA/CDA - que 
institui a e-GTA e estabelece a verificação 
de cadastro ambiental via GEDAVE

Resolução SAA nº 45/2023, que atualiza 
requisitos de controle de trânsito animal

Operacional: e-GTA (GEDAVE) consulta 
CAR (“ativo/inativo”) antes de gerar 
documento

Programas Rurais (e.g. SARE), crédito 
condicionado ao CAR – BCB

PA

Decreto nº 1.052/2014 – Institui o CAR-
PA

GT SEMAS/MMA (2023) – Fortalecimento 
do CAR como instrumento de gestão
Mutirões de regularização ambiental nos 
municípios prioritários (2018–2022)
Edital de notificação e possível 
cancelamento de CARs inativos

IN Conjunta SEMAS/ADEPARÁ nº 1/2018 – 
Vincula GTA ao CAR

Decreto nº 3.533/2023 – Criação do SRBIPA

Campanhas de atualização cadastral 
coordenadas pela ADEPARÁ (2024)

Político (Instrumentos Normativos): 
Integração oficializada por instrução 
normativa (nº 1/2018)

Decreto nº 3.533/2023
Prevê Interoperabilidade entre bases 
estaduais (CAR, GTA, SeloVerde)

Programa Floresta+ Amazônia (PSA)
Condicionamento do acesso ao crédito 
rural com base no status do CAR

Cooperação com setor privado e 
terceiro setor (TNC, SafeTrace, Imaflora, 
UFMG)

RO
Decreto 14.129/2013 – institui o SICAR-
RO sob gestão da SEMA; atualização via 
Portaria SEMA 27/2019

Portaria IDARON 57/2017 – define rotinas 
para emissão de GTA eletrônico pelo 
IDARON; integração com SISBOV

Operacional: SEMA + IDARON 
compartilham API para validação CAR no 
momento da emissão

Crédito do Banco da Amazônia e Pronaf 
Agroindústria condicionados ao CAR;

Programa Sanear RO condiciona apoios 
hidrossanitários ao CAR

TO
Decreto 5.841/2015 – institui o CAR-
TO; Portaria Semarh 14/2021 regula 
procedimentos de inscrição

Portaria Adapec 12/2016 – define emissão 
de GTA eletrônico pela ADAPEC; requisitos 
conforme normas

Operacional: Integração ADAPEC + 
SEMARH via Webservice para consulta 
de CAR
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A construção de uma política estadual de rastreabilidade da produção pecuária 
no Pará vem sendo consolidada ao longo da última década, a partir da articulação 
entre instrumentos de comando e controle ambiental e mecanismos sanitários 
agropecuários. Esse processo culmina na integração progressiva entre o Cadastro 
Ambiental Rural e a Guia de Trânsito Animal, envolvendo uma rede de instituições 
estaduais como a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
(SEMAS), a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARÁ) e o próprio 
Governo do Estado do Pará.

O marco inaugural desse processo se dá com a promulgação do Decreto nº 
1.052, de 16 de setembro de 2014, que institui o CAR estadual (CAR-PA) como 
ferramenta obrigatória para fins de licenciamento e regularização ambiental das 
propriedades rurais. O decreto estabelece o CAR como base de dados georreferen-
ciada, vinculada à gestão do território e ao monitoramento ambiental. Com isso, o 
estado inaugura um modelo de gestão fundiária e ambiental que articula comando 
legal e digitalização de cadastros (PARÁ, 2014).

O Pará é o primeiro estado brasileiro a estabelecer, por meio da Instrução 
Normativa Conjunta SEMAS/ADEPARÁ nº 1/2018, a vinculação formal da emissão da 
Guia de Trânsito Animal (GTA) ao Cadastro Ambiental Rural (CAR). Além disso, com 
o Decreto nº 3.533/2023, institui o Programa de Integridade e Desenvolvimento da 
Cadeia Produtiva da Pecuária de Bovídeos Paraenses e cria o Sistema Oficial de Ras-
treabilidade Bovídea Individual do Pará  (SRBIPA): faz menção expressa à vinculação 
dos registros de rastreabilidade ao CAR e à GTA. No Art. 3º, o texto determina que:

Essa ação faz parte da agenda climática do estado e está alinhado a conformi-
dade da produção paraense com exigências internacionais de desmatamento zero, 
como o regulamento europeu EUDR2. Em dezembro de 2025, entretanto, o Governo 
do Pará publicou novo decreto adiando o início da obrigatoriedade da identificação 
individual prevista no SRBIPA para 1º de janeiro de 2031. A decisão, anunciada pelo 
governador durante evento da Federação da Agricultura e Pecuária do Pará (FAEPA), 
fundamentou-se na ausência de reconhecimento ou abertura de novos mercados 
internacionais apesar dos avanços estaduais em rastreabilidade, mantendo-se, po-
rém, a estrutura do sistema e a possibilidade de revisão do prazo mediante mudan-
ças nas condições de mercado.

A partir de 2024, o estado vem conduzindo campanhas de atualização do 
cadastro de propriedades e rebanhos, exigindo que produtores regularizem 
sua situação junto ao CAR para manter o direito à emissão de novas GTAs. Essa 
campanha, liderada pela ADEPARÁ, reforça a vinculação operacional entre a 
integridade cadastral ambiental e o controle sanitário-animal.3

Em 2023, o estado também lançou a meta pública de rastrear 100% de 
movimentação até a COP30 e 100% do rebanho até 20264. Ainda que essa meta tenha 
sido postergada e ter ênfase também na rastreabilidade individual, sua simples 
formulação representa um instrumento de sinalização política, com potencial de 
direcionar os esforços institucionais e orçamentários estaduais para um objetivo 
comum e verificável.

Essa meta compõe a agenda climática oficial do estado e representa uma arti-
culação entre ambições globais e capacidades administrativas locais, com apoio de 
parceiros como The Nature Conservancy (TNC), SafeTrace, Imaflora e UFMG (TNC; 
SAFE TRACE, 2024).

2 Governo do Pará – SeloVerde -SEMAS. Governo do Pará apresenta “Selo Ver-
de” a membros do Parlamento Europeu em Belém. Publicado em 22 jun. 2023. 
Disponível em: https://www.semas.pa.gov.br/2023/06/22/governo-do-para-apre-
senta-selo-verde-a-membros-do-parlamento-europeu-em-belem/

3 ADEPARÁ. Adepará realiza campanha de atualização de cadastro de ani-
mais. Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARÁ), 15 maio 
2025. Disponível em: https://www.adepara.pa.gov.br/node/510

4 Congresso em Foco. Pará quer rastrear 100% da produção bovina até dezem-
bro de 2026. Publicado em 31 mar. 2025. Disponível em: https://www.congres-
soemfoco.com.br/noticia/107373/para-quer-rastrear-100-da-producao-bovina-ate-
-dezembro-de-2026

“O SRBIPA integrará, de forma interoperável, os dados de 

identificação individual dos animais com as bases do Cadastro 

Ambiental Rural (CAR-PA) e com as informações geradas pela Guia 

de Trânsito Animal (GTA), visando assegurar a rastreabilidade 

completo da cadeia produtiva.”

Instrumentos de vinculação e fortalecimento 
do CAR - Eixo Político

exemplo do Pará
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Em outubro de 2025, esse processo de integração entre instrumentos am-
bientais e sanitários ganhou novo marco jurídico com a sentença5 da Justiça Federal 
da 9ª Vara Ambiental e Agrária da Seção Judiciária do Pará, que determinou à ADE-
PARÁ a divulgação ativa e sistemática das informações contidas nas Guias de Trân-
sito Animal (GTAs). A decisão, proferida em ação civil pública movida pelo Ministério 
Público Federal, reconhece o caráter público e ambiental dos dados das GTAs e es-
tabelece que a autarquia deve publicá-los em formato acessível e atualizado, com-
patibilizando a Lei de Acesso à Informação (LAI) e a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). Essa determinação reforça o papel da transparência como instrumento de 
rastreabilidade e controle ambiental, alinhando-se às metas estaduais de desmata-
mento zero e conformidade com padrões internacionais, como a EUDR.

Análise da GTA no Pará

A  Instrução Normativa Conjunta SEMAS/ADEPARÁ nº 1/2018 estabelece que a 
emissão da GTA no Pará fica condicionada à existência de imóvel com CAR ativo no 
sistema estadual. No entanto, o documento não prevê explicitamente que o número 
do CAR ou coordenadas geográficas sejam inseridos na própria GTA impressa ou 
eletrônica — o vínculo é feito por checagem sistêmica automática entre bases de 
dados da ADEPARÁ e da SEMAS. 

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) de uma propriedade na SEMAS e o Cadastro 
de Unidades Produtivas na ADEPARÁ não constituem uma base única e integrada. 
O produtor tem a obrigação de informar o número do CAR em seu cadastro na 
ADEPARÁ, mas muitas vezes ele não é o proprietário da área, e sim arrendatário, o 
que faz com que as informações do CAR e do cadastro de unidade produtiva possam 
divergir. É necessário, portanto, criar mecanismos de verificação e fiscalização 
que garantam maior solidez nas análises socioambientais baseadas em dados de 
trânsito animal, a exemplo do que é feito pelo Selo Verde.

5 Sentença da 9ª Vara Ambiental e Agrária da Seção Judiciária do Pará, deter-
minando a ADEPARÁ a publicar dados das GTAs. Assinada em 08 de outubro de 
2025. Disponível em: https://www.trf1.jus.br/sjpa/noticias/sentenca-obriga-adepa-
ra-a-publicar-dados-de-transparencia-relativos-ao-setor-pecuario

E o CAR no Pará? 

Além da integração da GTA ao CAR, o Estado do Pará tem avançado de forma 
estratégica no uso do próprio CAR como ferramenta de governança ambiental, 
monitoramento territorial e indução à regularização. Essa frente de ação tem 
buscado alinhar a implementação do Código Florestal a outras políticas ambientais 
e de incentivo econômico, promovendo articulações institucionais em múltiplos 
níveis.

Segundo levantamento realizado pela Climate Policy Initiative (CPI/ PUC RJ), 
o estado, em parceria com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA), criou em abril de 2023 um Grupo de Trabalho interinstitucional com o 
objetivo de aprimorar a efetividade do CAR. O foco da iniciativa está em consolidar 
o cadastro como instrumento de monitoramento de desmatamento e degradação 
ilegais, gestão territorial e promoção de incentivos econômicos para conservação.6

Com base em critérios de risco ambiental, o Estado identificou municípios 
prioritários com elevado número de imóveis rurais acima de quatro módulos fiscais 
e ocorrência de desmatamento ilegal superior a 50 hectares entre os anos de 2018 e 
2022. Nesses territórios, a Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS/
PA) promoveu mutirões de regularização ambiental, com ações coordenadas de 
orientação técnica, notificação e análise de cadastros. Imóveis que não atenderam 
às notificações tiveram seus CARs suspensos. A SEMAS anunciou a publicação de 
um edital de notificação final, com prazo de 30 dias para resposta, sob pena de 
cancelamento definitivo do CAR.

Além das ações de comando e controle, o estado tem buscado alinhar o 
CAR a instrumentos de incentivos positivos, como os mecanismos de Pagamento 
por Serviços Ambientais (PSA) no âmbito do Programa Floresta+ Amazônia, em 
parceria com o governo federal. Essas ações visam associar conservação ambiental 
e restauração produtiva de paisagens, promovendo a inclusão de agricultores 
familiares e pequenos proprietários na transição para uma agropecuária de base 
sustentável.

6 CLIMATE POLICY INITIATIVE. Onde Estamos na Implementação do Código 
Florestal? Radiografia do CAR e do PRA nos estados brasileiros – edição 2023. 
Brasília: CPI/PUC-Rio, dez. 2023. Disponível em: https://www.climatepolicyinitiative.
org/pt-br/publication/onde-estamos-na-implementacao-do-codigo-florestal-radio-
grafia-do-car-e-do-pra-nos-estados-brasileiros-edicao-2023/
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Finalmente, o fortalecimento do CAR no Pará também se articula com o sistema 
nacional de crédito rural. A condição do CAR – se ativo, analisado ou em processo 
de regularização – tem sido considerada por instituições financeiras e normativas 
do Banco Central do Brasil como critério de elegibilidade ao crédito. Dessa forma, 
o CAR se consolida como interface regulatória entre política ambiental e política 
agrícola, reforçando a regularização como pré-condição para acesso a instrumentos 
financeiros

O estado de São Paulo tem adotado uma abordagem estruturada para 
promover a rastreabilidade da produção pecuária e a regularização ambiental, ainda 
que não disponha de uma normativa estadual específica que vincule formalmente 
a GTA ao CAR. São Paulo, através da sua Secretaria de Agricultura e do Instituto 
de Economia Agrícola é possivelmente o estado que tem maiores avanços na 
integração de dados de diferentes bases cadastrais de propriedades rurais. Essa 
integração, iniciada a partir do Programa Rotas Rurais, foi consolidada com a Lei 
nº 17.834/20237, que institui o Endereçamento Rural Digital (ERD) como endereço 
oficial para imóveis rurais e prevê sua integração ao CAR e a sistemas estaduais de 
gestão territorial. O ERD reforça a digitalização cadastral e amplia o potencial de 
cruzamento de informações ambientais e produtivas.

O Estado também está se preparando para lançar um modelo de rastreabilida-
de e verificação socioambiental a partir das informações de trânsito animal (GTAs) e 
dessas informações cadastrais integradas.A Resolução SAA nº 78/2021, que institui 
o uso da e-GTA, estabelece exigências que, na prática, incorporam elementos de 
verificação cadastral e ambiental — mesmo que de forma indireta.

Adicionalmente, as regras de acesso ao crédito rural e à comercialização agrí-
cola vêm sendo progressivamente condicionadas ao status do CAR das proprieda-
des, funcionando como um mecanismo indireto de indução à conformidade am-
biental.

Embora a Resolução nº 78/2021 não mencione explicitamente a obrigatoriedade 
de inclusão de coordenadas geográficas na GTA, a versão digital do documento 
(e-GTA), emitida por meio do sistema GEDAVE, já apresenta um campo específico 
para o georreferenciamento da propriedade de origem — o que representa um 
avanço operacional importante, ainda que careça de formalização normativa.

 

7  Lei nº 17.834, de 1º de novembro de 2023, do Estado de São Paulo. Institui o 
Endereçamento Rural Digital (ERD) como endereçamento oficial em áreas 
rurais. Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2023/lei-
17834-01.11.2023.html

Avanços Operacionais e Incentivos Indiretos 
para Integração CAR–GTA — Eixo Operacional

exemplo de

São Paulo
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Goiás tem adotado estratégias inovadoras no campo da regularização 
ambiental, como a implementação da Declaração Ambiental do Imóvel (DAI) — uma 
plataforma digital que visa simplificar e acelerar a adesão e a validação do CAR 
no estado8. Em 2024, o uso da DAI foi associado à regularização de mais de 25 
mil hectares em um único ano. O estado também passou a integrar critérios de 
conformidade ambiental ao licenciamento e ao crédito rural, o que pode funcionar 
como indutor de boas práticas entre os produtores9.

Além disso, em maio de 2024 a Agrodefesa e a SEMAD firmaram um acordo 
de cooperação técnica para compartilhamento de informações e uso conjunto do 
Sistema de Informações Geográficas Ambientais de Goiás (SIGA-GO) e do CAR-GO, 
permitindo cruzamentos de dados em tempo real10. Essa articulação institucional, 
embora ainda sem respaldo normativo para vincular a emissão da GTA a esses 
sistemas integrados, sinaliza um caminho promissor para futura interoperabilidade 
entre os sistemas sanitário e ambiental.

A experiência de Goiás sugere que o uso de ferramentas digitais acessíveis e 
operacionais, combinadas com critérios objetivos para o acesso a políticas públicas, 
pode ser uma estratégia eficaz para impulsionar a regularização ambiental em larga 
escala. 

8 Regularização Ambiental – SEMAD/GO. Disponível em: https://goias.gov.br/
meioambiente/regularizacao-ambiental/
9 GOIÁS. Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(SEMAD). Compensações por meio da DAI garantiram a proteção de mais de 
25 mil hectares de solo em Goiás. Portal do Governo de Goiás, 21 jun. 2024. Dis-
ponível em: https://goias.gov.br/meioambiente/compensacoes-por-meio-da-dai-
-garantiram-protecao-de-mais-de-25-mil-hectares-de-solo-em-goias
10 GOIÁS. Agrodefesa e Semad firmam acordo de Cooperação Técnica para 
compartilhar dados e aprimorar o serviço público. Portal Agrodefesa, 8 maio 
2024. Disponível em: https://goias.gov.br/agrodefesa/agrodefesa-e-semad-firmam-
-acordo-de-cooperacao-tecnica-para-compartilhar-dados-e-aprimorar-o-servico-
-publico/

Apesar de não dispor de norma estadual que vincule 
formalmente a Guia de Trânsito Animal ao Cadastro Ambiental 
Rural, Mato Grosso tem se destacado por iniciativas voluntárias 
que efetivamente promovem a rastreabilidade da cadeia bovina. 

O Termo de Ajustamento de Conduta da Carne (TAC da 
Carne), conduzido pelo Ministério Público Federal em parceria 
com o Instituto Centro de Vida (ICV), desde 2009, é aplicado de 
forma pioneira no estado: conta com cronogramas de fiscalização, 
assistência técnica a milhares de produtores e frigoríficos, rodadas 
de treinamento e cruzamento sistemático de dados de GTA e CAR, 
resultando em relatórios trimestrais de conformidade ambiental11.

Em novembro de 2025, foi instituída a lei do Programa 
Passaporte Verde. Idealizado pelo Instituto Mato-Grossense 
da Carne (Imac), o Passaporte Verde é um programa pioneiro, 
criado com base no Código Florestal Brasileiro e nas diretrizes de 
monitoramento do Ministério Público Federal (MPF), consolidando-
se como instrumento regulatório no estado, com entrada em vigor 
prevista para janeiro de 2026. Embora fortaleça mecanismos de 
verificação e qualificação de fornecedores, o Passaporte Verde não 
inclui um cruzamento específico entre CAR e GTA. Ainda assim, ao 
organizar informações, critérios e procedimentos de conformidade 
em um framework comum, o programa representa um avanço 
para a rastreabilidade.

11 MPF. Carne Legal: novos resultados de auditorias na pecuá-
ria da Amazônia serão divulgados nesta quarta-feira (14). Sala 
de Imprensa MPF-MT, 13 maio 2025. Disponível em: https://www.
mpf.mp.br/mt/sala-de-imprensa/noticias-mt/carne-legal-novos-re-
sultados-de-auditorias-na-pecuaria-da-amazonia-serao-divulga-
dos-nesta-quarta-feira-14-1

Inovação Digital e Cooperação Interinstitucional para 
Fortalecer a Integração CAR–GTA — Eixo Operacional

exemplo de Goiás

Cooperação Multissetorial como Vetor de 
Rastreabilidade — Eixo de Governança

exemplo do

Mato Grosso
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Como parte do esforço analítico deste estudo, foi realizada 
uma sistematização dos principais elementos de governança, 
instrumentos normativos e políticas públicas observados 
nos oito estados analisados — Pará, São Paulo, Goiás, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rondônia e 
Tocantins — com potencial de apoiar a integração entre a Guia 
de Trânsito Animal e o Cadastro Ambiental Rural.

A análise contemplou a presença ou ausência de práticas-chave 
para essa integração, incluindo:

• Existência de normativo formal vinculando a GTA 
ao CAR;

• Inclusão do número do CAR no documento da 
GTA;

• Inclusão de coordenadas geográficas;

• Interoperabilidade entre sistemas estaduais;

• Iniciativas complementares, como programas 
de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), 
Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) e arranjos 
interinstitucionais.

Síntese da situação da integração CAR-GTA

nos estados

Estado PA SP GO MT
Normativo 
específico 
de vincu-
lação GTA-
-CAR

Sim Não Não Não

Inclusão do 
número do 
CAR na GTA

Parcial (Não 
consta na IN 
2018 de forma 
explícita que 
contenha o CAR 
no documento 
da GTA)

Parcial (e-GTA 
faz verificação se 
“ativo/inativo”)

Não Não

Inclusão de 
coordena-
das geográ-
ficas

Não no docu-
mento, mas sim 
nos sistemas

Sim (mas sem 
regulamentação 
e informações)

Não Não

Integração 
entre siste-
mas (intero-
perabilida-
de)*

Instrumento 
Normativo so-
bre interopera-
bilidade - previs-
to por Decreto 
Estadual)

Operacional: 
potencial do sis-
tema e-GTA que 
já checa se CAR 
está ativo)

Gover-
nança: 
Cooperação 
técnica en-
tre SEMAD 
e AGRODE-
FESA

(Iniciativas 
privadas)

Iniciativas 
complemen-
tares (PSA, 
TAC, etc.)

Sim (SeloVerde, 
PSA, Floresta+)

Sim (crédito, CAR 
validado)

Sim (DAI, 
crédito)

Sim (TAC 
da Carne, 
bônus, PSA)

Os demais estados analisados — Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rondônia 
e Tocantins — não apresentaram, até o momento, os elementos listados na tabela.
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Boas Práticas Estaduais: 
aprendizados para avançar na 

integração entre GTA e CAR

parte 2

Com base no benchmark realizado em oito estados — Pará, São Paulo, Goiás, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rondônia e Tocantins — avalia-
dos como prioritários pela FT Rastreabilidade e Transparência, foi possível identifi-
car diferentes estágios de integração entre o CAR e a GTA. As experiências variam 
desde normativos estaduais que vinculam diretamente a emissão da GTA ao CAR 
(como no Pará), passando por arranjos operacionais indiretos ou práticas voluntá-
rias (como em São Paulo e Mato Grosso), até inovações em digitalização cadastral 
(como a DAI em Goiás).

Após essa etapa, as práticas identificadas foram apresentadas aos membros 
da FT Rastreabilidade, que avaliaram através de um questionário online seu nível 
de relevância. As iniciativas foram agrupadas nos quatro eixos estratégicos — Polí-
tico, Operacional, Governança e Incentivos — para orientar a priorização e facilitar 
a análise comparativa. Todas foram consideradas relevantes pelos especialistas, di-
ferindo apenas quanto à percepção da necessidade de ajustes para viabilizar sua 
adoção em escala.

As três práticas mais bem avaliadas, com consenso máximo entre os partici-
pantes (100% de concordância no topo da escala), concentram-se nos Eixos Opera-
cional e de Governança: incluir a informação do CAR no cadastro do produtor 
no órgão de defesa agropecuária, controlar se as coordenadas geográficas 
da propriedade estão no CAR informado no cadastro e construir grupos de 
trabalho interinstitucionais entre defesa agropecuária e órgãos estaduais 
de meio ambiente.

Na sequência, surgem práticas também com alto consenso, como a instru-
ção normativa estadual para obrigar a checagem do CAR antes da emissão 
da GTA (Eixo Político), checar a situação do CAR antes da emissão da GTA (Eixo 
Operacional) e incluir campo para coordenadas geográficas no documento 
da GTA (Eixo Operacional), todas com 84,6% de concordância no topo. Esse per-
centual mais baixo em relação às que obtiveram consenso máximo reflete o fato de 
que, embora a maioria dos participantes tenha avaliado essas práticas como muito 
relevantes, uma parte considerável indicou que elas precisam de aperfeiçoamento 
antes de serem replicadas ou ampliadas para outros estados.

Outras práticas, como o investimento em plataformas digitais simplifi-
cadas para adesão e validação do CAR, o apoio em parcerias multissetoriais 
e a ampliação de incentivos econômicos vinculados ao status do CAR, foram 
consideradas importantes, mas obtiveram consenso médio. Isso indica que, em-
bora a maioria as considere relevantes, houve divergências significativas, incluindo 
avaliações de “pouco relevante” ou até “inviável” por alguns participantes. Esses re-
sultados sugerem que, apesar de haver apoio significativo (aproximadamente 70%), 
existem percepções distintas sobre sua prioridade e aplicabilidade, o que demanda 
mais debate, ajustes técnicos e alinhamento político antes de uma implementação 
em larga escala.
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Prática Eixo
Percentual de 
Concordância 
no Topo (%)

Nível de 
Consenso

Incluir a informação do CAR no 
cadastro do produtor no órgão 
de defesa agropecuária

Operacional 100 Alto

Controlar se as coordenadas 
geográficas da propriedade 
estão no CAR informado no ca-
dastro

Operacional 100 Alto

Construir grupos de trabalho 
interinstitucionais entre defesa 
agropecuária e órgãos estaduais 
de meio ambiente (modelos PA 
e SP)

Governança 100 Alto

Instrução normativa estadual 
que obrigue checagem do CAR 
antes da emissão da GTA (ex. 
PA)

Político 84,6 Alto

Checar a situação do CAR antes 
da emissão de GTA Operacional 84,6 Alto

Adicionar campo para as 
coordenadas geográficas no 
documento da GTA (ex. SP)

Operacional 84,6 Alto

Investir em plataformas 
digitais simplificadas para 
adesão e validação do CAR 
(modelo Goiás – DAI)

Operacional 76,9 Médio

Apoiar-se em parcerias mul-
tissetoriais para rastrear a 
produção (modelo MT)

Governança 76,9 Médio

Ampliar incentivos econômi-
cos vinculados ao status do 
CAR (modelos Goiás e SP)

Incentivos 69,2 Médio

(*) O percentual de concordância no topo da escala foi calculado dividindo-
se o número de participantes que atribuíram a nota máxima (“4 – Muito relevante”) 
pelo total de respostas válidas para cada prática.

Esse indicador mostra o grau de apoio pleno à prática, considerando apenas 
a avaliação mais alta da escala. Assim, mede-se não apenas se a prática é relevante, 
mas quantos especialistas a consideram prioridade máxima.

(**) Consenso: Alto consenso: ≥ 80% dos participantes atribuíram a nota 
máxima.Médio consenso: entre 50% e 79% dos participantes atribuíram a nota 
máxima. Baixo consenso: < 50% dos participantes atribuíram a nota máxima.

(***) Consenso Médio: Indica que, apesar da prática ter sido considerada 
relevante pela maioria, houve divergência nas respostas, incluindo casos em que a 
prática foi classificada como pouco relevante ou até inviável por alguns participantes. 
Isso sugere que, embora possa haver apoio parcial, existem percepções distintas 
sobre sua prioridade ou aplicabilidade, exigindo mais debate e refinamento antes 
de implementação em larga escala.

Os sistemas dos Órgãos Estaduais de Sanidade Agropecuária 
(OESAs) são acessados por diferentes categorias de usuários, in-
cluindo produtores rurais, profissionais da área de saúde animal, 
auditores fiscais e os próprios gestores das agências estaduais. 
Para os produtores, o acesso aos sistemas é fundamental para a 
emissão de documentos sanitários, como a Guia de Trânsito Ani-
mal, que permite o transporte de animais e produtos agropecuá-
rios dentro e fora dos estados. Além disso, os sistemas permitem 
o cadastro de propriedades e a atualização de informações sobre 
sanidade, vacinação, movimentações entre outras.

Os técnicos das OESAs, que atuam nas fiscalizações, têm 
acesso às plataformas para registrar ocorrências de doenças, 
movimentação de rebanhos e outros dados relevantes ao 
monitoramento da saúde pública veterinária. Auditores fiscais 
e agentes de fiscalização também utilizam esses sistemas para 
realizar vistorias e auditorias, conforme as diretrizes do Mapa. O 
acesso controlado garante a integridade e a confiabilidade dos 
dados, essenciais para a fiscalização sanitária.12

12 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). Cadastro Ambiental Rural: Relatório de Avaliação Ex 
Post – Volume 1. Brasília: MAPA, 2022. Disponível em: https://
www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-pro-
gramas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/publica-
coes/RelatorioCARvol1.pdf

Incluir a informação do CAR no cadastro do 
produtor no órgão de defesa agropecuária
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Além disso, os sistemas estaduais também são acessados 
por profissionais de instituições de pesquisa e universidades, 
especialmente em atividades relacionadas ao controle de zoonoses 
e estudos epidemiológicos. 

O público em geral, no entanto, não possui acesso direto aos 
sistemas. Contudo, informações sobre a movimentação de animais, 
surtos sanitários e campanhas de vacinação estão disponíveis por 
meio de sites e comunicados oficiais das agências estaduais e do 
Mapa. Essa transparência garante que a população tenha acesso 
às informações necessárias para garantir a segurança alimentar e 
a saúde pública.

O acesso ao sistema é controlado, com autenticação por 
login e senha, sendo que cada tipo de usuário possui permissões 
específicas conforme sua função e responsabilidades. Isso assegura 
que os dados coletados sejam utilizados de forma ética e de acordo 
com as normas legais de privacidade e proteção de informações.13

Os sistemas das OESAs podem e deveriam integrar as 
informações do CAR. A integração dos dados do CAR com os 
sistemas estaduais de defesa agropecuária permitiria uma 
gestão mais eficiente e transparente da atividade agropecuária, 
possibilitando um controle mais rigoroso da movimentação de 
animais, do cumprimento das normas sanitárias e das práticas 
ambientais nas propriedades.

O uso dessas plataformas integradas podem também 
colaborar no monitoramento de grandes áreas, como faz o 
sistema de monitoramento de incêndios florestais do IBAMA, 
que já utiliza dados do CAR para detectar alterações no uso da 
terra. A implementação dessa integração pode beneficiar tanto os 
produtores quanto os órgãos reguladores, tornando o processo 
mais eficiente e menos suscetível a falhas humanas ou fraudes.

13 Manual de Procedimentos de Bovinos e Bubalinos do Minis-
tério da Agricultura e Pecuária (MAPA). Disponível em: https://
wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/Saúde-Animal/trânsito_bovinos

Portanto, a integração das informações do CAR nos sistemas 
das OESAs poderia potencializar a gestão pública, aprimorar as 
políticas de saúde animal e preservar o meio ambiente, promovendo 
uma pecuária mais sustentável e alinhada com as exigências legais.

As coordenadas geográficas das propriedades registradas nas 
OESAs, assim como o CAR são informados pelo produtor rural no 
momento do cadastramento de sua propriedade, informações que 
precisam ser verificadas e validadas pelas OESAs. 

O processo de validação das coordenadas envolve a compa-
ração das informações fornecidas pelos proprietários com dados 
de satélites, imagens aéreas e outros registros cartográficos. Esse 
processo de checagem é essencial para garantir a precisão das in-
formações, evitando fraudes e erros de localização, o que poderia 
comprometer o controle sanitário e ambiental.14

As Agências Estaduais também realizam vistorias no campo 
para verificar a conformidade das coordenadas com a realidade 
das propriedades. Em alguns casos, podem ser utilizadas tecnolo-
gias como o GPS e drones para garantir que as coordenadas regis-
tradas no cadastro correspondam à real localização das proprieda-
des, especialmente em áreas remotas ou de difícil acesso. 

14 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). Cadastro Ambiental Rural: Relatório de Avaliação Ex 
Post – Volume 1. Brasília: MAPA, 2022. Disponível em: https://
www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-pro-
gramas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/publica-
coes/RelatorioCARvol1.pdf

Controlar se as coordenadas geográficas 
da propriedade estão no CAR informado no 

cadastro
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O uso das coordenadas geográficas também facilita a exe-
cução de políticas de fiscalização e a detecção de irregularidades, 
como o desmatamento ilegal ou a falta de áreas de preservação 
permanente nas propriedades rurais. A checagem constante é uma 
medida preventiva que contribui para a sustentabilidade e a legali-
dade das atividades agropecuárias no Brasil .15

A integração entre o CAR e as coordenadas geográficas fa-
vorece a execução de políticas públicas, como a regularização am-
biental e o incentivo a práticas de preservação nas propriedades 
rurais. Conforme o Relatório de Avaliação Ex Post do CAR, o uso 
das coordenadas permite a validação espacial dos imóveis e o cru-
zamento com outras bases territoriais, fortalecendo a transparên-
cia e o monitoramento ambiental.16 Essa identificação geográfica 
precisa também cria oportunidades para integração com sistemas 
de defesa agropecuária, possibilitando a adoção de medidas de 
controle sanitário, como a vacinação obrigatória, a fiscalização e o 
transporte de animais, ampliando a eficiência das ações de vigilân-
cia e contribuindo para a prevenção de doenças de alto impacto na 
pecuária.

Além disso, recomenda-se que os sistemas estaduais 
de defesa agropecuária incluam a funcionalidade de geração 
de relatórios de composição de estoque bovino vinculados 
ao CAR. Essa funcionalidade deve permitir que as OESAs e os 
produtores rurais gerem relatórios contendo a lista de CARs 
(ou coordenadas geográficas) das propriedades que contri-
buíram para a formação do estoque bovino em determinada 
unidade produtiva.

15 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). Cadastro Ambiental Rural: Relatório de Avaliação Ex 
Post – Volume 1. Brasília: MAPA, 2022

16 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). Cadastro Ambiental Rural: Relatório de Avaliação Ex 
Post – Volume 1. Brasília: MAPA, 2022

A criação de Grupos de Trabalho interinstitucionais entre as 
áreas de Defesa Agropecuária e Meio Ambiente é uma boa prática 
estratégica para viabilizar a vinculação entre o CAR e a GTA. Essa 
articulação permite que informações sanitárias e ambientais sejam 
analisadas de forma conjunta, potencializando a capacidade de mo-
nitoramento socioambiental e de gestão de risco em toda a cadeia 
pecuária. Quando os sistemas operam de forma isolada, perde-se a 
oportunidade de identificar rapidamente inconformidades, cruzar 
dados de localização e validar informações essenciais sobre as pro-
priedades e movimentações de animais. Ao reunir equipes técnicas 
das duas frentes, os estados fortalecem a interoperabilidade dos 
sistemas, reduzem gargalos na troca de informações e ampliam a 
efetividade de ações preventivas e corretivas.

Além disso, os GTs interinstitucionais contribuem para alinhar 
procedimentos, estabelecer protocolos de cooperação e definir pa-
péis claros entre órgãos, garantindo que as responsabilidades se-
jam compartilhadas de maneira equilibrada. Essa governança con-
junta é fundamental para evitar sobreposição de esforços, reduzir 
lacunas regulatórias e assegurar que dados sensíveis sejam trata-
dos conforme a legislação, como prevê a LGPD. A experiência de 
estados que já adotaram modelos de cooperação demonstra que 
essa integração favorece respostas mais rápidas a emergências sa-
nitárias, fortalece a regularização ambiental e fundiária, e propor-
ciona um ambiente mais seguro e transparente para produtores, 
órgãos de controle e mercados. Assim, a implementação desses 
grupos se mostra não apenas uma boa prática, mas um pilar para 
políticas públicas robustas e sustentáveis no setor agropecuário.

Construir grupos de trabalho interinstitucionais 
entre defesa agropecuária e órgãos estaduais de 

meio ambiente (modelos PA e SP)
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A adoção de uma Instrução Normativa estadual que obrigue 
a checagem do CAR antes da emissão da GTA constitui um passo 
inicial fundamental para integrar políticas ambientais e sanitárias 
de maneira mais estruturada. Essa verificação — especialmente 
quanto à validade do CAR, distinguindo registros ativos e inativos 
— já ocorre em alguns estados, como São Paulo, mesmo na au-
sência de uma normativa específica; porém, sua formalização por 
meio de uma IN fortalece a segurança jurídica do processo, reduz 
assimetrias de interpretação e orienta de forma clara a atuação dos 
órgãos de defesa agropecuária. A experiência do Pará, que estabe-
leceu essa vinculação via normativa, demonstra que o arcabouço 
legal é um elemento necessário para dar base à interoperabilidade 
de sistemas e criar critérios mínimos de conformidade, ainda que a 
existência da norma não resolva, por si só, os desafios de implementação. 

A inclusão de um campo específico para as coordenadas geo-
gráficas no documento da GTA representa um avanço significativo 
para a rastreabilidade sanitária e ambiental no Brasil. A informa-
ção georreferenciada permitiria localizar com precisão a proprie-
dade de origem dos animais, fortalecendo o controle de doenças e 
a fiscalização socioambiental. Atualmente, os sistemas das OESAs 
já dispõem de capacidade técnica para registrar e processar esses 

Instrução normativa estadual que obrigue 
checagem do CAR antes da emissão da GTA (ex. PA)

Adicionar campo para as coordenadas geográficas 
no documento da GTA (ex. SP)

dados, de modo que a proposta consiste em reforçar e uniformizar 
essa prática por meio da alteração da Instrução Normativa nº 
9/2021 do Mapa, sob responsabilidade da Secretaria de Defesa 
Agropecuária.

Essa alteração normativa garantiria padronização nacional, 
eliminando disparidades entre estados e permitindo a integração 
mais eficiente da GTA com os outros instrumentos, como o CAR e 
sistemas de monitoramento geoespacial. Com isso, seria possível 
ampliar a transparência, melhorar a qualidade das informações e 
reduzir riscos de triangulação ou movimentação irregular de ani-
mais, beneficiando tanto a defesa sanitária quanto às políticas de 
sustentabilidade da cadeia pecuária.
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A avaliação dos participantes indicou que alguns estados 
apresentam um ambiente político mais propício para o avan-
ço da vinculação entre o CAR e a GTA. Nesse sentido, São Paulo 
e Pará se destacaram como os mais citados, seguidos por Goiás 
e Minas Gerais, que também foram lembrados como contextos 
favoráveis para a discussão. Esses resultados refletem a per-
cepção de que, em determinados territórios, já existe uma base 
política e institucional que pode facilitar a implementação de 
políticas de rastreabilidade socioambiental.

Quando observada a priorização para ações de curto 
prazo, o cenário se modifica parcialmente. Mato Grosso foi 
apontado como o estado de maior prioridade para avançar nas 
políticas de rastreabilidade por lote, seguido por Pará e Goiás. 
Esse destaque para Mato Grosso indica a percepção de que, 
além de relevância política, há urgência prática em avançar na 
integração de dados ambientais e sanitários nesse território, 
dada sua importância estratégica para a pecuária nacional.

De forma geral, percebe-se que alguns estados aparecem 
em ambas as listas, combinando ambiente político favorável e 
alta prioridade de ação, como é o caso do Pará e de Goiás. Essa 
convergência sugere oportunidades para concentrar esforços 
e investimentos onde há tanto abertura institucional quanto 
necessidade de avanços rápidos, o que pode maximizar os 
resultados e acelerar a implementação de boas práticas de 
rastreabilidade.

A escolha do arranjo regulatório determina a velocidade 
de implementação, a segurança jurídica, a escala nacional e 
os custos de adequação. A via federal, conduzida pelo Mapa, 
assegura uniformidade e reduz assimetrias entre estados, 
mas costuma demandar prazos mais longos de negociação 
e adaptação. Já a via estadual, liderada por OESAs e SEMAs, 
possibilita experimentação rápida e soluções sob medida, 
embora traga o risco de fragmentação e a formação de “ilhas 
de rastreabilidade”.

Diante desse cenário, como resultado deste estudo 
recomenda-se uma rota híbrida: estabelecer uma diretriz 
nacional mínima e, em paralelo, executar pilotos estaduais, 
aproveitando a capacidade já verificada em determinadas 
unidades federativas para acelerar a adoção. Essa estratégia 
se justifica pela análise dos diferentes níveis de maturidade 
tecnológica e política entre os estados e pela urgência de 
resultados. Estados com e-GTA robusto, consultas automáticas 
ao SICAR e uso de APIs estão preparados para liderar pilotos 
imediatos, desde que apoiados por um marco federal simples.

Ao mesmo tempo, a necessidade de padronização, de 
redução de riscos jurídicos, de governança uniforme sob a LGPD 
e de interoperabilidade entre diferentes UFs reforça o papel da 
diretriz nacional como norteadora. Nesse contexto, a pressão 
de mercados e reguladores internacionais, como a imposta 
pelo regulamento europeu EUDR, torna a estratégia híbrida 
ainda mais relevante, pois reduz atritos políticos e amplia a 
tração técnica para consolidar a rastreabilidade sanitária e 
socioambiental em escala. A rota híbrida proposta pela Coalizão 
Brasil avança em quatro movimentos encadeados.e
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estaduais e híbridas
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Primeiro, editar uma diretriz nacional mínima por meio da alteração 
da IN nº 9/2021 para tornar obrigatório o campo de coordenadas 
geográficas na GTA, determinar a checagem automática do status do 
CAR no ato da emissão e padronizar campos e formatos de integração 
com a Plataforma AgroBrasil+ Sustentável e o SICAR, acompanhada 
de nota técnica sobre LGPD (base legal, finalidade, minimização e 
retenção). 

Essa diretriz deve ser acompanhada da edição de Portaria 
Complementar à IN nº 9/2021, conforme já prevista pela SDA/MAPA, 
estabelecendo o envio obrigatório e eletrônico das informações da GTA 
em casos de abate diretamente ao frigorífico de destino e aos sistemas 
federais integrados (AgroBrasil+ Sustentável, SICAR e SISBOV). A Portaria 
também prevê o registro digital automático da GTA no momento da 
emissão, a confirmação eletrônica de recebimento pelo frigorífico 
e a integração imediata das informações com os sistemas federais, 
assegurando parâmetros de proteção de dados e rastreabilidade digital 
em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Realizar pilotos nos estados priorizados, sugeridos na seção anterior 
(Pará, São Paulo, Mato Grosso e Acre), com integração e-GTA+CAR via 
AgroBrasil+ Sustentável, inclusão do CAR no cadastro do produtor no órgão 
de defesa, validação automática de coordenadas do imóvel de origem e 
um painel simples de risco com histórico de entradas dos últimos 90 dias 
para trânsito e abate. Esses pilotos devem operar sob a governança de 
grupos de trabalho interinstitucionais (Desenvolvimento Rural, Defesa 
Agropecuária, Meio Ambiente, TI e Procuradorias) para padronizar 
procedimentos, resolver gargalos e alinhar tratamento de dados. 

Na terceira etapa, os resultados alimentam a consolidação técnica 
e normativa: publicação de padrões de API e manuais de integração e 
indicadores, avaliação do desempenho dos pilotos. 

A quarta etapa escala nacionalmente com janelas de migração por 
blocos de estados, metas trimestrais e incentivos de adesão atrelados 
a crédito rural e compras públicas, além de auditorias amostrais de 
coordenadas e ciclos de melhoria contínua.

pilotos nos estados priorizados

consolidação técnica e normativa

ciclos de melhoria contínua

diretriz nacional
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Os papéis institucionais ficam claros nesse arranjo. Ao Mapa (SDA/SDR) cabe 
editar a norma federal, padronizar campos e formatos, coordenar a integração 
com a AgroBrasil+ Sustentável e apoiar tecnicamente as UFs. Às OESAs, a operação 
da e-GTA, a integração com o CAR, a execução das checagens e o atendimento 
ao produtor. Às SEMAs, ao SFB e ao MMA, a gestão do CAR/SICAR, a qualidade 
das bases geoespaciais e a governança de dados em consonância com a LGPD. 
Às Procuradorias (AGU e PGEs), a consolidação da fundamentação jurídica e a 
padronização de instrumentos de cooperação. Ao setor privado (frigoríficos, 
tradings e instituições financeiras), a sinalização de mercado e o teste ponta a ponta 
dos fluxos de conformidade, reforçando a demanda por rastreabilidade.

A partir da estrutura de governança e dos quatro movimentos 
encadeados apresentados anteriormente, a Coalizão Brasil propõe um 
conjunto de recomendações operacionais voltadas à aceleração da 
rastreabilidade socioambiental na pecuária brasileira.

 Essas ações representam o primeiro ciclo de implementação da 
rota híbrida, combinando medidas de curto prazo nos níveis estadual 
e federal.

As recomendações estão organizadas segundo o nível de atuação 
(governos estaduais e MAPA), o eixo temático (operacional, normativo 
e de governança) e a indicação de responsáveis principais e atores 
envolvidos, de modo a facilitar a coordenação interinstitucional.

Síntese das Propostas 
para o avanço da inserção 

do CAR na GTA
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Recomendações da Coalizão 
Brasil aos Governos Estaduais 
para o avanço da Rastreabilidade 

Socioambiental de Curto Prazo: 
vinculação do CAR-GTA

Responsável principal: Órgão estadual de defesa agropecuária

Atores envolvidos: Secretaria Estadual de Meio Ambiente, Mapa, produtores ru-
rais, desenvolvedores de sistemas.

Responsável principal: Secretarias Estaduais de Defesa Agropecuária e de Meio 
Ambiente

Atores envolvidos: Mapa, MMA, órgãos de TI, sociedade civil, setor produtivo.

Elaboração ou revisão de instruções normativas conjuntas entre órgãos am-
bientais e agências de defesa agropecuária para:

• Tornar obrigatória a verificação do CAR ativo como pré-condição 
para emissão da GTA;

• Incluir campos obrigatórios para o número de inscrição no CAR e 
coordenadas geográficas centrais do imóvel de origem no sistema 
de emissão da GTA;

• Assegurar a interoperabilidade entre plataformas digitais 
estaduais, com integração automática entre as bases do CAR e da GTA.

Responsável principal: Órgão estadual de defesa agropecuária

Atores envolvidos: Secretaria Estadual de Meio Ambiente, Mapa, produtores ru-
rais.

Responsável principal: Órgão estadual de defesa agropecuária

Atores envolvidos: Secretaria Estadual de Meio Ambiente, órgãos de geoinforma-
ção, produtores rurais

Responsável principal: Órgão estadual de defesa agropecuária

Atores envolvidos: Secretarias Estaduais de Meio Ambiente, MAPA, produtores 
rurais, desenvolvedores de sistemas, setor privado (frigoríficos e tradings).

Incluir a informação do CAR no cadastro do 
produtor no órgão de defesa agropecuária 
(Eixo Operacional)

Construir grupos de trabalho 
interinstitucionais entre defesa agropecuária 
e meio ambiente (Eixo Governança)

Instrução normativa estadual que obrigue 
checagem do CAR antes da emissão da GTA - 
Atualização de normativos estaduais

Checar a situação 
do CAR antes da 
emissão de GTA

Controlar se as coordenadas geográficas 
da propriedade estão no CAR informado no 
cadastro (Eixo Operacional)

Gerar relatórios de composição de estoque 
bovino vinculados a CAR (Recomendação - 
ABIEC/Agroicone)

1

4

5

6

2

3
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Recomendações da Coalizão 
Brasil ao Mapa para avanço da 
Rastreabilidade Socioambiental 

de Curto Prazo: integração do 
CAR-GTA

Responsável principal: SDR/Mapa

• Articulação: SDA/MAPA, MMA, INCRA e Ministério da Fazenda.

Atores envolvidos: SICAR, e-GTA, SISBOV, Secretarias Estaduais de Agricultura e 
Meio Ambiente.

Descrição: Utilizar e expandir a Plataforma AgroBrasil+ como núcleo de integração 
entre sistemas, permitindo a interoperabilidade com SICAR, e-GTA e SISBOV.

Responsável principal: Mapa (definição e orientação de formato nacional) + Ór-
gãos Estaduais de Defesa Agropecuária.

Atores envolvidos: Desenvolvedores de sistemas, Secretarias Estaduais de Meio 
Ambiente.

Descrição: Inserir obrigatoriamente o campo de coordenadas geográficas no docu-
mento da Guia de Trânsito Animal, assegurando padronização nacional e viabilizan-
do a integração com sistemas ambientais.

Plataforma de integração dos dados: 
AgroBrasil+ como infraestrutura de 
interoperabilidade

Inclusão de campo para 
coordenadas geográficas na 
GTA (Eixo Operacional)

1

2

Responsável principal: Mapa.

Descrição: Incluir a obrigatoriedade do preenchimento das coordenadas geográ-
ficas na GTA, garantindo que a informação esteja disponível em todo o território 
nacional.

Alteração da 
Instrução Normativa 
nº 9/20213
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Responsável principal: MAPA em articulação com governos estaduais.

Descrição: Desenvolver e disponibilizar material informativo padrão para apoiar os 
estados na implantação de programas de rastreabilidade.

Objetivo: Facilitar a capacitação técnica, reduzir custos de implementação e acele-
rar a adoção uniforme da política de rastreabilidade socioambiental.

Apoio aos 
governos 
estaduais5

17 Recomendação ABIEC: Nos levantamentos feitos por auditorias em frigorífi-
cos, identificou-se um número significativo de GTAs emitidas por propriedades ru-
rais para abate, mas cujos animais não chegam a ser recebidos pelos frigoríficos. 
Esse procedimento é utilizado por alguns proprietários para “ajustar estoques” nos 
inventários das fazendas, e o frigorífico atualmente não tem acesso às GTAs emiti-
das na origem, mesmo quando é o destino oficial indicado. Na prática, o documen-
to chega apenas em papel, junto com a carga.

O envio automático das GTAs aos frigoríficos e a obrigatoriedade de confirmação, 
via sistema, do efetivo recebimento dos animais corrigiria essas distorções e leva-
ria os proprietários a justificar às agências de defesa agropecuária os reais moti-
vos para divergências de estoque.

Responsável principal: SDA/MAPA

• Atores envolvidos: SDR/MAPA, OESAs, MMA, INCRA, Ministério da Fazenda 
e setor privado (frigoríficos).

Descrição: Editar Portaria Complementar à Instrução Normativa nº 9/2021, estabe-
lecendo o envio obrigatório e eletrônico das informações da GTA em casos de abate 
diretamente ao frigorífico de destino e aos sistemas federais integrados (AgroBra-
sil+ Sustentável e SISBOV).

A portaria deve prever:

• o registro digital automático da GTA no momento da emissão;

• o envio eletrônico das informações ao frigorífico e sua confirmação 
de recebimento no mesmo sistema;

• a integração imediata das informações com os sistemas federais;

• e os parâmetros de proteção de dados e rastreabilidade digital, em 
conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Portaria Complementar 
sobre Envio Eletrônico da 
GTA em Casos de Abate174
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s Um dos principais pontos identificados neste estudo é a ausência de evidência 
direta sobre o grau de automação e as especificidades dos fluxos de validação 
entre os sistemas de emissão da GTA e do CAR nos estados. Para superar essa 
limitação, recomenda-se que a próxima etapa de pesquisa seja realizada de 
forma colaborativa com as próprias entidades gestoras — agências estaduais de 
defesa agropecuária e órgãos ambientais. Por meio de entrevistas técnicas com as 
equipes de TI e workshops de cocriação, será possível mapear a arquitetura dos 
sistemas, compreender os padrões de comunicação (APIs, webservices, formatos 
de dados), analisar os fluxos de validação em tempo real e examinar indicadores de 
desempenho.

 Esse diálogo direto não apenas confirmará ou refutará as inferências feitas a 
partir dos documentos normativos, mas também permitirá identificar boas práticas 
de integração, formular recomendações técnicas precisas (incluindo padrões de 
API, requisitos de segurança e governança de dados) e embasar a elaboração de 
modelos de interoperabilidade a serem incorporados em normativos estaduais. 

Para tornar as recomendações mais acessíveis e operacionalizáveis, 
recomenda-se como um próximo passo a elaboração de uma cartilha de boas 
práticas para o estado organizada em quatro eixos estruturantes. No eixo 
político, este próprio estudo já oferece as diretrizes de atualização normativa, 
propondo instruções intersecretariais que condicionem a emissão da GTA ao CAR, 
incorporem campos georreferenciados e estabeleçam metas públicas claras. No 
eixo operacional, a cartilha detalhará padrões técnicos de interoperabilidade — 
incluindo especificações de APIs, fluxos de validação em tempo real e requisitos de 
segurança da informação — bem como orientações para capacitação de equipes 
e monitoramento de desempenho. Por fim, o eixo de incentivos abordará 
mecanismos econômicos e financeiros, como condicionantes de crédito rural, 
programas de pagamento por serviços ambientais e certificações de mercado, 
que estimulem a adoção efetiva das práticas recomendadas e reforcem a 
sustentabilidade e a conformidade socioambiental. Essa cartilha poderá servir tanto 
como guia prático para gestores estaduais quanto como instrumento de advocacy 
junto a instâncias estaduais e parceiros do setor privado.




